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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de Veículos Pesados, 

conforme item 3.1 deste termo. 

 

1.2. A prestação dos serviços será de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos. 

 

1.3. O Objeto, por sua especificidade, estará disponível por 12(doze) meses, conforme o 

respectivo Termo Contratual, com pagamentos mensais. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica-se a contratação de horas máquinas pesadas e caminhão para execução dos 

serviços de recuperação e manutenção das estradas rurais municipais, tendo em vista que as 

vias a serem recuperadas encontram-se em precárias condições de trafegabilidade em razão 

das fortes e contínuas chuvas que tem atingido o Município e a região. 

Esta ação de recuperação e manutenção, beneficiará diretamente todos os munícipes que 

dependem destas vias rurais para ir e vir, ainda há o transporte escolar além do escoamento 

da produção rural, melhorando significativamente a sua segurança e, consequentemente, a 

qualidade de vida da população Barrense.  

Esta contratação faz-se necessária em razão do número de equipamentos disponíveis na 

Secretaria de Município de Serviços Públicos não ser suficiente para atender a demanda 

devido à dimensão territorial do Município de Barra do Piraí e a diversidade de solicitações que 

diariamente chega à secretaria. 

 

2.2. Será dado tratamento diferenciado a microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 

(EPPs) - conforme o disposto nos arts. 44, 45 e 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 (alterado 

pela LC n.º 147/2014). 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

3.1. As descrições técnicas e quantitativas encontram-se descriminadas abaixo: 

 

Item Descrição Unidade 
Quantidad

e 

1 
Motoniveladora com peso operacional em torno de 18t, motor a 
diesel em torno de 125cv, com operador – EMOP 19.005.0012-2 

Hora 2.760 

2 

Retroescavadeira, com peso operacional em torno de 7t, motor 
diesel em torno de 75cv, capacidade aproximadamente da 
caçamba de 0,76m³, profundidade de escavação máxima de 
4,00m, inclusive operador – EMOP 19.005.0028-2  

Hora 5.520 
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3 
Caminhão basculante tipo médio pesado, trucado, capacidade 
de 12,00m³, inclusive motorista – EMOP 19.004.0016-2 

Hora 2.760 

4 
Rolo vibratório liso, de 7t, autopropulsor, largura total de 
2,015m,inclusive operador – EMOP 19.006.0005-2 

Hora 2.760 

5 
Carreta para transporte pesado, capacidade para carga útil de 
30t, inclusive motorista – EMOP 19.004.0031-2 

Hora 2.760 

 

3.2. Metodologia de definição do quantitativo: 

 

3.2.1 Utilizando como base de calculo para cada máquina pesada e para o caminhão o mês de 
Janeiro/2023, para 22 dias úteis e 4 sábados: 

22 dias úteis x 9 horas = 198 horas 

04 sábados x 8 Horas = 32 horas  

198h + 32h= 230 horas mensais p/ cada maquinário pesado e caminhão. 

Total (12 meses) = 2.760 horas p/ cada maquinário pesado e caminhão. 

 
3.3  Justificativa do quantitativo: 

 

  3.3.1 Justifica-se o quantitativo 01 (uma) motoniveladora com peso operacional em torno de 

18t, motor a diesel em torno de 125cv, com operador , 02 (duas) retroescavadeiras com peso 

operacional em torno de 7t, motor diesel em torno de 75cv, capacidade aproximadamente da 

caçamba de 0,76m³, profundidade de escavação máxima de 4,00m, inclusive operador, 01 

(um) caminhão basculante tipo médio pesado, trucado, capacidade de 12,00m³, inclusive 

motorista, um rolo vibratório liso, de 7t, autopropulsor, largura total de 2,015m, inclusive 

operador e carreta para transporte pesado, capacidade para carga útil de 30t, inclusive 

motorista, devido à necessidade que hoje temos, e ainda por se tratar de prestação de serviço 

especializado com contratação de horas maquinas pesada e caminhão para atendimento nas 

estradas vicinais, rurais, vias não pavimentadas dando aos Munícipes que fazem uso dessas 

diariamente, segurança, conforto e permitindo o direito de ir e vir, cada máquina pesada e 

caminhão poderá trabalhar 9 horas diárias, 22 dias úteis /mensais mais 04 sábados, com isso 

podendo chegar a 230 horas mensais. 

 

 
4. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
 
4.1 A unidade responsável pelo acompanhamento e destinação dos serviços: a Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, localizada Rodovia Lucio Meira BR 393 – KM 255 – Belvedere 

da Taquara – CEP:27110-360. 

 

 

4.2 O inicio da execução dos serviços se dará do recebimento da Ordem de Serviço, emitida 

pela Secretária responsável, após assinatura do Contrato; 

 



 

                                                            

 

  

                                      Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

                                          

 

Página 3 de 7 
 

4.3 A CONTRATADA será obrigada a apresentar os equipamentos com pneus novos (em 

condição de uso), lâminas novas (em condição de uso); 

 

4.4 Os serviços deverão ser executados dentro da área territorial do Município de Barra do 

Piraí; 

 

4.5 A prestação dos serviços deverá ser executada de segunda a sábado, em dias úteis e 

feriados, de 07 às 17h, com intervalo de 1h de descanso; podendo esse horário alterar 

conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Serviços Públicos  

4.6 Os custos de assistência técnica, incluindo reparos e/ou substituição, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, sem nenhum ônus a CONTRATANTE, durante a vigência 

do futuro Contrato; 

4.7 Durante o horário de serviço as máquinas deverão ser identificadas por uma placa com os 

seguintes dizeres: “A SERVIÇO DA PMBP”, devendo a mesma ser retirada em circunstancias 

diversas ao presente Termo; 

 
4.8 As máquinas deverão apresentar total condições de uso; 

 
4.9 Manter, durante o período de execução, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Termo de Referência, quando da realização do pagamento pela Prefeitura 

Municipal;  

 

 
5. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
 
5.1. As propostas deverão estar acompanhadas dos documentos exigidos no item 6.2.  
 
6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
 

6.1 Serão exigidos documentos de qualificação técnica da licitante, a saber: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, comprovando o fornecimento satisfatório, por parte da licitante, de 
objeto/de serviço similar aos constantes neste Termo de Referência. 

b) Fica facultada a Visita Técnica. 

6.2 Serão exigidos juntamente com a proposta, as licenças operacionais e as certidões 
ambientais emitidas pelo INEA, sendo elas, Licença Operacional para realizar atividades de 
coleta e transporte de resíduos não perigosos - Classe II A e II B transporte rodoviário de 
resíduos não perigosos e Certidão Ambiental para atividades de transporte de resíduos de 
demolição da construção civil (RDC) não perigosos.  
 
 

7.PERÍODO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
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7.1 A empresa vencedora deverá apresentar no decorrer dos serviços, na vigência do 
contrato, a garantia dos serviços de locação dos caminhões e/ou, ainda, da prestação 
do serviço de assistência técnica personalizada efetuada nos caminhões, por parte 
do fornecedor, com as devidas revisões. 

 
8. TERMO DE CONTRATO: 
 
   8.1. O obejeto demandará a formalização de termo de Contrato com validade de 12(doze) 

meses, nos moldes da lei 8.666/93 

 

   8.2. Será exigida a Garantia de Execução do Contrato. 

 

9. OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES E SUBCONTRATAÇÃO: 

 

   9.1 Obrigações da CONTRATANTE:  

9.1.1 Promover o acompanhamento e fiscalização durante o contrato de locação, de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da 
CONTRATADA; 

 

9.1.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo; 

  

9.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e 
prazos estabelecidos neste Termo;  

 

9.1.4 Prestar os esclarecimentos e as informações que forem solicitados pela 
CONTRATADA para o fiel cumprimento das obrigações;  

 

9.1.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não 
correspondem as exigências do presente Termo, que providenciará a correção, no prazo 
de 12 (doze) horas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independente da 
aplicação das penalidades cabíveis;  

 

9.1.6 Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado 
corretamente o cumprimento dos serviços.  

 

9.2 Obrigações da CONTRATADA:  

9.2.1 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste Termo de Referência 

promovendo por sua conta despesas com impostos, tributos de qualquer natureza; 

9.2.2 Manter durante a vigência da contratação, as condições de habilitação, devendo 
comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção 
dessas condições; 
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9.2.3 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 

da CONTRATANTE;  

 

9.2.4 Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais 

exigências impostas neste Termo;  

 

9.2.5 Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços, respondendo por si e 

por seus sucessores; 

 

9.2.6  Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos/encargos para a 

prestação dos serviços, não cabendo a contratada reclamações ou alegações de que 

algum componente foi omitido ou algum empecilho não considerado como por exemplo: 

combustível, motorista, manutenção, lubrificação dos equipamentos, limpeza dos 

caminhões, uniforme dos motoristas. 

 

9.2.7 A CONTRATADA deverá apresentar seguro compreensivo total ou parcial, que 
cubra caso de morte ou invalidez permanente, total ou parcial do motorista ou do auxiliar, 
e cubra também acidente com veículos de terceiros, indenização em caso de morte ou 
invalidez permanente, total ou parcial de terceiros envolvidos no acidente; 

 

9.2.8 A CONTRATADA deverá efetuar a reposição do(s) equipamentos em caso de 
revisões, acidentes, avarias, pane mecânica, elétrica ou eletrônica no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, após ser solicitada pela CONTRATANTE; 

 

9.2.9  Os equipamentos serão locados com motorista; 

 

9.2.10 Efetuar por sua conta manutenção preventiva e corretiva e outros reparos, troca 

de pneus, câmaras de ar e peças, mecânica, elétrica, óleos lubrificantes, inclusive 

sujeiras e desgastes; caso haja necessidade dos equipamentos se deslocar para outro 

município a fim de realizar manutenção e/ou revisão, será de responsabilidade da 

CONTRATADA a remoção e a devolução do mesmo; 

  

9.2.11 Os maquinários e caminhão e seus respectivos motoristas deverão estar 
licenciados, em conformidade com o CTB - Código de Transito Brasileiro e ANTT em 
nome da CONTRATADA; 

 

9.2.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que 
apresentou a documentação na fase de habilitação com as descrições dos serviços 
prestados. 



 

                                                            

 

  

                                      Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

                                          

 

Página 6 de 7 
 

 

9.2.13 Durante o horário de serviço os caminhões deverão ser identificados por uma 
placa com os seguintes dizeres: “A SERVIÇO DA PMBP”, devendo a mesma ser retirada 
em circunstancias diversa ao presente Termo. 

9.2.14 Providenciar boletim de ocorrência policial, em caso de acidentes, incêndios ou 
roubos e outros fatos dessa natureza e, encaminhar à CONTRATANTE; 

9.2.15 Arcar com todas as despesas referentes à pedágios e multas que vierem a ocorrer 
e danos por mal uso devidamente comprovado; 

9.2.16 Arcar com as despesas referentes ao abastecimento dos maquinários e 
caminhões. 

 

9.3 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado 

  

10. VIGÊNCIA CONTRATUAL E PREVISÃO DE REAJUSTE: 

  10.1 O prazo de vigência do Termo Contratual será de 12(doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato. 

  10.2 Será admitida a prorrogação contratual até o limite de 60(sessenta) meses, 
conforme artigo da Lei Federal 8.666/93. 

  10.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajustes, no período de 01(um) ano, aplicando-se o índice 
conforme Tabela EMOP, com referência mais atualizada na data da solicitação. 

 

11.PENALIDADES: 

 
 11.1 As sanções no caso de inadimplementos do objeto, serão aquelas definidas no artigo 87 
da Lei nº 8666/93. 

 

12.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
 12.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Barra do Piraí no prazo de até 

30 (trinta) dias após a entrega dos objetos e, contado da data de protocolização da nota 

fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária, emitida 

e creditada em conta corrente da empresa; 

 

 12.2 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos 

serviços, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o 

pagamento; 

 
 12.3 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
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13.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
13.1 A dotação orçamentária por onde correrá a despesa é: 
 

Secretaria Funcional Elemento da Despesa Fonte de recurso 

Serv. Público 20.13.04.452.1011.2033 3.3.90.39.99 0004 

 

14.FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: 

  14.1 Serão indicados como futuros fiscais e futuro gestor do contrato, no ato da assinatura do 
Contrato; 

15.DISPOSIÇÕES GERAIS: 

   15.1 Não serão aceitos equipamentos inferiores aos cotados na proposta de preços da 
vencedora para a prestação dos serviços; 

 
     15.1.1 O veículo caminhão basculante tipo médio pesado, trucado, capacidade de 12,00m³, 

inclusive motorista e o maquinário rolo vibratório liso, de 7t, autopropulsor, largura total de 

2,015m, inclusive operador, não poderão ter tempo de uso superior a 12 (doze anos).  

 

     15.1.2 O maquinário Retroescavadeira, com peso operacional em torno de 7t, motor diesel 

em torno de 75cv, capacidade aproximadamente da caçamba de 0,76m³, profundidade de 

escavação máxima de 4,00m, inclusive operador e o veiculo pesado carreta para transporte 

pesado, capacidade para carga útil de 30t, inclusive motorista, não poderão ter tempo de uso 

superior a 05 (cinco anos).  

 

  15.2 - Caso haja renovação contratual, deverá atender às mesmas condições inicialmente 

pactuadas no contrato originário para aquisição e entrega de veículos. 

 

16.ANEXO(S) DO TR: 

   16.1 Planilhas EMOP – Mês Base 10/2022 

 
 

Barra do Piraí, 14 de março de 2023. 

 

Elaborado por: 

 

 

____________________________________ 
Nathiele Lemes Gervásio da Silva 

Matr. 11333 


